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anexo Projeto de Lei Complementar que introduz alteragéo na Lei Complementar n° 52, de 23 de

dezembro de 1997, que dispde sobre a compensagédo de créditos liquidos e certos devidos pelo
Distrito Federal, suas autarquias e fundagdes com créditos tributarios de competéncia do Distrito
Federal, acompanhado da respectiva Exposigdo de Motivos apresentada pelo Senhor Secretéario
de Estado de Fazenda.

Pela importancia de que a matéria se reveste, encarego urgéncia na
apreciagao do referido projeto, conforme faculta o art. 73 da Lei Orgénica do Distrito Federal.

Contando com o elevado espirito publico dessa Casa para fornecer boa
acolhida a presente iniciativa, renovo meus protestos de elevada estima e distinta considerago.

MARIA DE LOURDES ABADIA

Governadora do Distrito Federal

PROTOCOLO LEGISLATIVD
PLC no 152 /2006
fis. no_ Ol RV

Excelentissimo Senhor
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° PG 152/2006

Altera o inciso IV do art. 1° da Lei Complementar n® 52, de 23
e dezembro de 1997, que “Dispde sobre a compensagéo de
créditos liquidos e certos devidos pelo Distrito Federal, suas
autarquias e fundagbes com créditos tributdrios de
competéncia do Distrito Federal e da outras providéncias.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1° O inc. IV do art. 1° da Lei Complementar n° 52, de 27 de dezembro de 2001, passa a vigorar
com a seguinte redacéo:

IV - relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2003, desde que declarados
espontaneamente pelo contribuinte até o dia 29 de dezembro de 2006;

..........................

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicacao.

Art. 3° Revogam-se as disposigdes em contrario.
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Excelentissima Senhora Governadora

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exceléncia a presente
Exposicéo de Motivos, referente ao Projeto de Lei Complementar que introduz alteragéo na
Lei Complementar n° 52, de 23 de dezembro de 1997.

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo abrir novo
prazo para que o contribuinte possa usufruir da sistematica de compensacgao, sem contudo
alterar a data de ocorréncia dos fatos geradores. N&o se trata de beneficio fiscal porque a
compensacéo é o confronto de débitos e créditos de mesmo valor.

Hoje, a compensagdo com precatérios & disponibilizada aos
contribuintes que foram autuados, por exemplo, com multa de 200%, mas n&o permitida
aqueles que desejam declarar espontaneamente seus débitos, e com isso, gerando
perplexidade diante da falta de isonomia de tratamento entre uma e outra situagéo.

De mais a mais, a medida incentiva a declaragéo esponténea de débitos
que nem sempre séo alcangados pela Fiscalizagdo Tributaria.

Estas, Senhora Govemadora, s3o as razbes de fato relevantes para
justificar a alteragéo proposta na Lei Complementar n° 52, de 1997, nos termos do projeto
anexo, que ora submeto a elevada consideracéo de Vossa Exceléncia.

Respeitosamente,
4oy
£/

VALDIVINO JOSE DE OLIVEIRA
Secretario de Estado de Fazenda
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